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As evidências indicam que polícias mais diversas, com mais policiais mulheres, negros
e pessoas de diferentes orientações sexuais, com nível superior e melhor análise do
perfil psicológico no processo de ingresso podem reduzir a violência policial. 

No entanto, fatores de risco institucionais parecem ser mais relevantes do que fatores
individuais, com algumas polícias sendo mais violentas do que outras, em razão de
diversos fatores históricos como fracos controles internos e externos, cultural interna
favorável a violência, doutrina operacional militarizada e falta de transparência.

Algumas unidades internas e alguns grupos e alguns indivíduos geralmente
concentram um elevado percentual de violência policial grave e letal;

A violência policial é fortemente associada ao perfil ideológico da liderança política
que comanda a instituição.

Objetivo: Este estudo apresenta uma revisão de evidências científicas de fatores de risco e
de efetividade sobre o que funciona, o que não funciona e o que piora o uso abusivo da
força, racismo e letalidade policial. 

Metodologia de busca: O estudo foi elaborado através de revisão de literatura não
estruturada, mas abrangente, através de consulta em diversas bases de artigos científicos,
revisões sistemáticas e relatórios institucionais. 

Critérios de seleção: foram buscados prioritariamente estudos do tipo experimental ou
quase-experimentais com grupo controle semelhante e pareado de forma adequada ou
revisões sistemáticas que tenham incluído apenas esses estudos. No entanto, foram
analisados estudos com validade interna mais frágil para complementar os resultados
encontrados. Não foi realizada análise da metodologia dos estudos, nem do seu nível de
viés.

Resultados encontrados: 

Fatores de risco

RESUMO
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No estudo são analisadas as evidências sobre 12 tipos de intervenções e 4 armamentos
de baixa letalidade. 

Mudanças consistentes de padrão de uso da força e redução do racismo nas polícias
estão relacionadas a reformas estruturais internas, mais do que a adoção de apenas
uma ou outra ação isolada.

Os resultados indicam que a Doutrina Militar de Combate e estratégias baseadas em
grande volume de revistas policiais pioram os indicadores de uso da força por parte
das polícias e que uso de algoritmos de policiamento preditivo podem aumentar o
enviesamento contra negros. 

As ações de controle interno e externo, como câmeras de corpo, sistemas de alerta
precoce de comportamento violento, agências externas de controle da polícia,
protocolos internos restritos sobre uso da força e a obrigatoriedade do registro e
publicação de todas as situações de uso da força possuem os melhores resultados para
tornar o uso da força mais adequado e equitativo.

As formações nem sempre conseguem produzir resultados positivos nas ruas, com
cursos voltados para reduzir o racismo não apresentando resultados consistentes,
cursos de procedimento justo terem algum indicativo de melhoria e os cursos de
desescalada sendo aqueles que apresentam os melhores resultados, desde que
aplicados de forma intensiva e permanente. 

Evidências mostram que balas de borracha são muito danosas, provocando graves
lesões em grande volume de pessoas. Evidências sobre gás de pimenta e gás
lacrimogêneo apontam que que eles podem reduzir o uso da força e a letalidade, desde
que utilizadas dentro dos padrões adequados e a regulação necessária para não
ferirem o direito de livre manifestação. Armamento de Condução Elétrica possuem
evidências de que reduzem a letalidade e o uso da força, mas podem provocar
aumento do uso abusivo da força. 

 Efetividade:

 

 

      Embora ainda não existam evidências de efetividade, diversas outras ações parecem
ter grande relevância para reduzir violência policial e racismo em nível internacional e
nacional, especialmente como o aumento da atuação da esfera federal na área de controle,
como criação de agência civil nacional de controle das polícias, responsabilização criminal
federal por crimes graves, responsabilização institucional de crimes graves por violação
de direitos civis e realização de Termos de Ajuste de Conduta ou Intervenção Federal nas
instituições com comportamento violento e racista reiterado.
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Uma versão ampliada e detalhada desse trabalho será publicada em
breve no livro Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências

 



MAPA PRELIMINAR
DE EVIDÊNCIAS 

Escalas utilizadas

Força do Impacto

Baixa – até 10%

Média – entre 10 a 20%

Alta – até 30%

Muito alta – acima de 30%

Piora

Sem impacto

Promissor: um estudo 

Funciona: mais de um estudo

Efetividade
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TABELA DA AVALIAÇÃO DA EFETIVIDADE DAS INTERVENÇÕES DOS
DIFERENTES TIPOS DE PROGRAMAS 

Intervenção Desfecho
  Força do
Impacto

Direção da
efetividade

Obrigatoriedade de registrar
saque de arma

Letalidade policial Média Funciona

Programas de formação
contra racismo

Uso abusivo da força Sem Impacto Sem Impacto

Procedimento Justo Legitimidade policial Média Funciona

Treinamento em técnicas de
desescalada 

Uso da força, lesões de
cidadãos, lesões de policiais e
disparo de arma de fogo

Alta Funciona

Normas de regulação do uso
da força

Uso da Força e letalidade Alta Funciona

Câmeras de Corpo
(Internacional)

Uso da força
Interações negativas 
Prisões 
Registros de ocorrências
(violência contra as mulheres)

Muito Alta
Alta

Baixa
 

Muito Alda

Funciona

Agências de supervisão civil
independente

Comprovação e punição de
policiais denunciados por uso
abusivo da força

Muito Alta Funciona

Sistemas de alerta precoce
de comportamento violento

Uso da força e queixas de
cidadãos por uso abusivo da
força 

Muito Alta Funciona
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Intervenção Desfecho
  Força do
Impacto

Direção da
efetividade

Doutrina Militar de Combate
Uso abusivo da força e
letalidade

Muito Alta Piora

Aumento de Revista Policial
Danos psicológicos, uso
abusivo da força e
comportamento criminal

Muito Alta Piora

Sistemas de policiamento
preditivo

Patrulhamento e uso da força
sobre comunidades de pessoas
majoritariamente pobres e
negras

Muito Alta Risco de Piora

Equipes de Atendimento de
Emergências de Saúde
Mental e situações não

violentas – apenas policiais

Uso da força, letalidade e
aprisionamento de pessoas em
crise de saúde mental

Alta Não Funciona

TABELA POR GRADAÇÃO DA EFETIVIDADE EM RELAÇÃO AO
DESFECHO DOS PROGRAMAS

Doutrina Militar de Combate
Uso abusivo da força e
letalidade

Muito Alta Piora

Aumento de Revista Policial 
Danos psicológicos, uso
abusivo da força e
comportamento criminal 

Muito Alta Piora

Sistemas de policiamento
preditivo

Patrulhamento e uso da força
sobre comunidades de
pessoas majoritariamente
pobres e negras

Muito Alta Risco de Piora

Equipes de Atendimento de
Emergências de Saúde
Mental e situações não

violentas – apenas policiais

Uso da força, letalidade e
aprisionamento de pessoas
em crise de saúde mental 

Alta Não Funciona

Equipes de Atendimento de
Emergências de Saúde
Mental e situações não

violentas – profissionais da
saúde, assistência e da

comunidade

Registros policiais em
situações de crise de saúde
mental e pequenos conflitos

Muito Baixs Promissor



Programas de formação
contra racismo

Uso abusivo da força Sem Impacto Sem Impacto

Equipes de Atendimento de
Emergências de Saúde
Mental e situações não

violentas – profissionais da
saúde, assistência e da

comunidade

Registros policiais em
situações de crise de saúde
mental e pequenos conflitos

 Média Promissor

 Procedimento
 Justo 

Legitimidade policial Média Funciona

Obrigatoriedade de
registrar saque de arma

Letalidade policial Média Funciona

Câmeras de Corpo
(Internacional)

Uso da força

Uso abusivo da força

Baixa
 

Média
Funciona

Normas de regulação do uso
da força

Uso da Força e letalidade Alta  Funciona

Treinamento em técnicas de
desescalada

Uso da força, lesões de
cidadãos, lesões de policiais e
disparo de arma de fogo

Alta  Funciona

Câmeras de corpo (Brasil)

Uso da força

Interações negativas

Prisões

Registros de ocorrências
(violência contra as mulheres)

Muito Alta
 

Alta
 

Baixa
 

Muito Alta

Funciona

Agências de supervisão civil
independente

Comprovação e punição de
policiais denunciados por uso
abusivo da força

Muito Alta Funciona

  Sistemas de alerta precoce
de comportamento violento

Uso da força e queixas de
cidadãos por uso abusivo da
força 

Muito Alta Funciona
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Sistemas de
Policiamento

Preditivo

Aumento de
 Revistas Pessoais

Doutrina 
Militar de
Combate

Agências de
Supervisão

 Civil
Independente

Sistemas de 
Alerta Precoce de
Comportamento

Violento

Procedimento
Justo

Treinamento em
 Técnicas de
Desescalada

Normas de
regulação do
uso da força

Câmeras de
Corpo

Câmeras de
Corpo

-- --

Muito
Alto Alto

Baixo

Médio

Muito Baixo

Piora Risco de
Piora

Sem
Impacto Funciona

Uso da Força
Legitimidade
Policial

Lesões de
Cidadão

Lesões de
Policiais

Disparo de
Armas de fogo

Interações
Negativas

PrisõesRacismo Policiais

Profissionais
da Saúde

Letalidade
Policial

Uso abusivo 
da força

Registro de
Ocorrênias

Impacto:Efetividade:

Experimento Randomizado 
Controlado

Desfecho

Qualidade da evidência:
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Programas de
formação

 contra racismo

Atendimento de
Emergência de
Saúde Mental

(Polícia)

 Registro Saque
de Arma

Atendimento de
Emergência de
Saúde Mental

(Saúde coletiva)

Legenda:

EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS SOBRE O QUE FUNCIONA E O QUE NÃO
FUNCIONA PARA REDUZIR USO ABUSIVO DA FORÇA



     
     O uso abusivo da força por parte de agentes de segurança é um tema central na agenda
política de todas as democracias do mundo. Já existem evidências sólidas, inclusive no
Brasil, sobre diversos efeitos colaterais que ela provoca para o conjunto da sociedade, para
as pessoas que sofrem esses atos e para os próprios policiais.

     O excesso da força e procedimentos abusivos provoca danos profundos na confiança e
na legitimidade de todo o sistema legal (TYLER, 2006, MAZEROLLE et al., 2013; WALTERS;
BOLGER, 2019; TRINKNER, 2020), o que tem por consequência que grupos sociais que
sofrem esses atos deixem de acionar a polícia para solicitar proteção, provocando um
fenômeno de desproteção justamente de grupos muito vulneráveis a violência (DESMOND;
PAPACHRISTOS; KIRK, 2016) e provoca inclusive um aumento significativo dos índices de
violência social (MONTEIRO; FAGUNDES; GUERRA, 2020). 

     As evidências também demonstram que a violência de agentes da lei provoca perda do
rendimento escolar (ANG, 2021) e graves consequências psicológicas para as pessoas que
sofrem esses atos e para o conjunto de pessoas dos grupos sociais que mais sofrem a
violência, como pessoas negras (CURTIS et al., 2021), provocando Além disso o uso abusivo
da força aumenta os riscos dos próprios policiais serem vítimas de violência e mortos,
além de provocar danos graves na saúde mental dos profissionais da lei, como alcoolismo,
depressão, estresse pós traumático e síndrome do pânico, ideação suicida e aumento dos
suicídios. 

     Com o objetivo de colaborar com a construção de medidas voltadas para reduzir o uso
abusivo da força e a letalidade policial, nesse documento vamos apresentar uma revisão
de literatura das melhores evidências científicas existentes atualmente sobre a efetividade
de programas com esse objetivo. 

     É importante destacar que muitas outras ações são relevantes nessa área, mas sobre as
quais não encontramos evidências de efetividade consistentes e por isso não são
abordadas neste material. 

     Com o objetivo de colaborar com a discussão de soluções, vamos transformar as
melhores evidências que localizamos ao longo desse trabalho, em um Projeto de Lei, que
se encontra disponível ao final do documento. 

SÍNTESE DAS
EVIDÊNCIAS 
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1. Introdução



Estudos observacionais, feitos a posteriori, em que os pesquisadores utilizam bases de
dados para identificar o grupo controle e comparar com os resultados do grupo
intervenção, através de diferentes técnicas estatísticas, os chamados quase-
experimentos;

    Para os objetivos deste trabalho, seguimos as referências metodológicas que são mais
comuns na área de Segurança Pública em nível internacional. Nesse sentido, seguimos as
diretrizes trazidas no Relatório Maryland, coordenado por Lawrence Sherman e realizado
por diversos grandes criminologistas a pedido do Congresso dos EUA, que sistematizaram
o conhecimento científico existente sobre o que funcionava e o que não funcionava para
reduzir a violência (Sherman et al., 1997).     

   Neste trabalho, Sherman e os seus colegas estabeleceram que devem ser consideradas
evidências de efetividade que tenham sido produzidas por estudos que tenham utilizados
pelo menos a comparação com um grupo controle semelhante ao grupo que recebeu a
intervenção que está sendo avaliada. Isso pode ser feito através de duas formas: 

Experimentos randomizados controlados, nos quais o grupo controle e o grupo
intervenção são identificados de forma aleatória, antes da intervenção ser implementada.
Esses estudos são considerados o padrão ouro de evidências de efetividade, uma vez que
os riscos de enviesamento na produção da comparação são muito menores do que nos
quase-experimentos. 

     Sempre que possível vamos apresentar a melhor sistematização das evidências
atualmente disponível, produzida através de Revisão Sistemática, elaborada através de
metodologia estruturada de busca e critérios de seleção claros dos estudos incluídos,
preferencialmente que também tenha considerado apenas estudos quase-experimentais
ou experimentais. Esse método estruturado garante a localização dos melhores estudos
disponíveis, reduzindo o enviesamento na localização dos estudos e na produção da
síntese dos resultados (Littell, 2013; Moher, Liberati, Tetzlaff, Altman, 2015). 

     No entanto, pela falta de estudos de alta qualidade metodológica em muitos dos temas
analisados, iremos mencionar ocasionalmente estudos que não tenham grupos de
controle, que tenham feito análises de associação entre determinado programa e
indicadores finais e não uma análise causal, com os requisitos técnicos exigidos. 

     Importante destacar que o trabalho aqui apresentado não foi fruto de uma revisão
sistemática sobre cada tema e com dupla revisão do processo de busca, o que pode
ocasionar o enviesamento de determinados resultados aqui apresentados e a ausência de
algum estudo relevante, embora tenha sido feita um processo de busca bastante intenso
sobre cada tema. 
     Pá
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1.1 Considerações metodológicas 



     
     Em razão da luta de movimentos sociais, vem crescendo nas últimas décadas, em
diversas democracias consolidadas do mundo, a produção de estudos e indicadores sobre
o uso da força. 

     A produção de indicadores é fundamental para analisar a adequação com que o uso da
força é feito entre diferentes instituições e produzir políticas para aprimorar os sistemas
de formação e treinamento permanente dos policiais, fortalecer mecanismos de controle e
avaliar a implementação de tecnologias e técnicas. 

     Estudos dos EUA nos fornecem um padrão relevante para estimar o percentual de
encontros entre a polícias e os cidadãos que resultam em uso da força e identificar que
esses encontros representam um número muito pequeno do total de atendimentos e
encontros que são realizados entre policiais e a sociedade. 

     Um estudo norte-americano pioneiro feito no final da década de 1960, que observou
1.600 episódios em que a polícia teve contato com cidadãos em quatro cidades, identificou
que a força foi usada em 79 casos, o equivalente a 5,1% das vezes, sendo considerada
inadequada em 37 casos, ou 2,3% das vezes (REISS, 1971). 

     Mas pesquisas mais amplas e mais recentes mostram que esses números são bem
menores atualmente naquele país. Dados oficiais dos EUA publicados em 2008 estimaram
que os policiais fizeram uso da força em 1,4% dos encontros que tiveram com cidadãos
(OFFICE OF JUSTICE PROGRAMS BUREAU OF JUSTICE STATISTICS, 2012). Outro estudo, que
analisou 5.688 encontros entre policiais e cidadãos de 24 Departamentos de Polícia
durante três meses de 1997, encontrou que a força foi usada em 1,3% dos casos suspeitos
de crime (WORDEN, 1989). Uma outra pesquisa, analisando os dados de uso da força em
diversas cidades dos EUA, encontrou que alguma forma de uso da força foi usada em 2%
das interações com os cidadãos (GOFF et al., 2018). 
     

     
     Também é importante destacar que não realizamos a avaliação metodológica dos
estudos mencionados, o que seria requerido para a elaboração de um overview
estruturado de evidências, com metodologia científica adequada. 

 Os resultados apresentados no Mapa preliminar de evidências também devem ser
considerados como um esforço inicial de sistematização dos resultados e não como uma
síntese científica definitiva. 

 Este trabalho também não passou por revisão de pares e se constitui como uma
contribuição preliminar sobre o tema, sendo por tudo isso necessária cautela na análise
dos resultados aqui apresentados. 
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1.2 Evidências sobre o uso abusivo da força 



Maior nível educacional dos policiais, com ensino superior, reduz o uso abusivo da
força e a letalidade policial, entre policiais que ocupam as mesmas funções. Por esse
motivo, o Governo dos EUA e organizações da sociedade civil recomendam que as
polícias adotem o ensino superior como critério de ingresso nas polícias (RYDBERG;
TERRILL, 2010; TERRILL; MASTROFSKI, 2002; MCELVAIN; KPOSOWA, 2008; STICKLE,
2016). 

A maioria das evidências identificou que policiais mais jovens e com até 5 a 7 anos de
polícia tendem a ser mais violentos do que policiais mais veteranos, sendo importante
notar que esses estudos também encontraram que os policiais mais violentos no início
da carreira tendem a permanecer violentos por mais tempo do que os demais,
mostrando que aumentar a idade de ingresso nas polícias e colocar policiais mais
experientes e com menos histórico de uso abusivo da força para policiar comunidades
mais vulneráveis pode ajudar a reduzir os níveis de violência policial (BRANDL et al.,
2001; DONNER; JENNINGS, 2014; GREENE et al., 2004). 

Policiais brancos fazem mais uso abusivo da força e fazem mais disparos de armas de
fogo do que policiais negros, em especial contra pessoas negras e em comunidades com
maioria de pessoas negras, mostrando a importância de diversidade racial entre os
quadros da polícia (PAOLINE; GAU; TERRILL, 2016; HOEKSTRA; SLOAN, 2020) 

    
     Muitos estudos já foram feitos, especialmente nos EUA, para tentar identificar 
se determinadas características individuais dos policiais estão associadas a mais 
comportamento abusivo. As evidências nem sempre são claras e pacíficas, mas em geral os
estudos apontam que: 

    
     Além disso, é importante perceber que o número de policiais que praticam atos
abusivos e violentos de forma sistemática é consideravelmente pequeno, o que tem sido
chamado de fenômeno da concentração da violência policial. Essa é uma informação
muito relevante pois permite a realização de ações focadas e proativas sobre esse grupo. 

       Estudo feitos nos últimos 30 anos, em diferentes polícias dos EUA, tem encontrado que
o número de profissionais com comportamento inadequado grave e reiterado, ficou em
torno de 5% do total e que mais de 80% dos policiais em geral não cometem atos de uso
abusivo da força ao longo da sua carreira (COMMITTEE, 1981; DEPARTMENT;
DEPARTMENT; CHRISTOPHER, 1991; DUGAN; BREDA, 1991; HARRIS, 2010; TERRILL;
INGRAM, 2016). Na Inglaterra, um estudo identificou que entre 2015 e 2020, dos 132.467
agentes das 43 polícias estaduais daquele país, 641 (o equivalente a 0,48%) receberam
denúncias de violação grave dos procedimentos internos, que poderiam levá-los a serem
demitidos por uso abusivo da força ou corrupção (BUSBY, 2021). 

Pá
gi

na
 1

4

1.3 Fatores de risco individuais 



Em geral, as pesquisas apontam que policiais homens tendem a fazer mais abordagens,
mais prisões, mais uso da força e mais uso abusivo da força do que policiais mulheres,
mostrando a importância da diversidade de gênero nas polícias (WAUGH; EDE; ALLEY,
1998; BAZLEY; LERSCH; MIECZKOWSKI, 2007; HOFFMAN; HICKEY, 2005; CHAPPELL;
PIQUERO, 2004). 

Um dos fatores em que há maior concordância nas pesquisas e que diversos estudos já
demonstraram está na relação entre características psicológicas preexistentes, como
baixo autocontrole, comportamento agressivo e psicopatologias e problemas de
comportamento ao longo da carreira. Essa é uma informação muito importante pois
diversos estudos já demonstraram a capacidade de predição dos problemas de
comportamento dos policiais através de exames adequados feito no processo de
seleção dos policiais (DONNER; JENNINGS, 2014; DONNER; FRIDELL; JENNINGS, 2016).

Grupos de policiais violentos e os seus líderes, geralmente são responsáveis por um
grande volume de uso abusivo da força e possuem uma grande influência negativa
sobre outro policiais, como já demonstrado por estudos de análise de rede (QUISPE-
TORREBLANCA; STEWART, 2019; OUELLET et al., 2019; ZHAO; PAPACHRISTOS, 2020),
exigindo a estruturação de mecanismos específicos para evitar a formação desses
grupo e atuação focada para enfrentar influenciadores negativos internos e grupos
existentes (ZHAO; PAPACHRISTOS, 2020). 
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1.4 De laranjas para o cesto 
   
    Por muito tempo as discussões sobre causas do uso abusivo da força e corrupção policial
estavam vinculadas à análise de características individuais dos policiais. Embora algumas
características individuais efetivamente tenham relevância para explicar a diferença de
trajetória de comportamento violento entre policiais de uma mesma instituição,
atualmente as evidências apontam que as características institucionais, como uma longa
trajetória de uso abusivo da força, o processo de formação informal e uma cultura interna
a favor da violência, fracos controles, como fundamentais para determinar a gravidade
com que o uso abusivo da força ocorre (CRIME, 1967; Skolnick, 2002; KING, 2009; Silver et
al 2017). 

    Assim, sabe-se hoje que algumas instituições possuem padrões históricos de uso abusivo
da força e letalidade policial maior do que outras, o que é uma informação muito
relevante para que se concentrem esforços para reformas mais estruturais sobre as
polícias com mais altos níveis de uso da força. 

    Diversas pesquisas no Brasil (Bueno, Lima e Teixeira, 2019; MPRJ, 2022) e no mundo
comprovam que os elevados índices de uso da força não estão necessariamente associados
aos índices de criminalidade, mantendo-se elevados mesmo quando os índices de 



   
criminalidade caem e aumentando muito mais do que outras quando os índices de
criminalidade sobem. Isso quer dizer que algumas polícias são mais violentas do que
outras independentemente dos índices de violência que enfrentam. 

   
    Essa realidade institucional também ocorre dentro das instituições, com algumas
unidades administrativas, como distritos ou batalhões policiais, sendo historicamente
mais violentos do que os outros (MPRJ, 2022). 

 TAXAS DE HOMICÍDIO DOLOSO E MORTE DECORRENTE DE
INTERVENÇÃO POLICIAL – ESTADO DE SÃO PAULO (1996-2016) 
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 Fonte: Bueno, Lima e Teixeira, 2019. 

GRÁFICO DE DISPERSÃO DE VARIAÇÃO DE HOMICÍDIO DOLOSO E
MORTES POR INTERVENÇÃO DE AGENTES DO ESTADO POR AISP

2019/2018  (JANEIRO A AGOSTO) 

Fonte: MPRJ, 2022 
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    Como o foco desse trabalho são evidências quantitativas que tenham mensurado o
impacto de intervenções, não vamos aqui analisar o conjunto muito relevante de outros
tipos de evidências científicas já produzidas em nível internacional e no Brasil que
demonstram a influência de diversos aspectos institucionais sobre os níveis de uso abusivo
da força. 

     Mas todas elas reforçam a ideia de que são necessárias reformas estruturais de
mecanismos internos e externos das polícias para reduzir os índices de uso abusivo da
força. 

     Vale destacar apenas que estudos já demonstraram que no caso brasileiro, os níveis de
letalidade de diversas polícias, são fortemente influenciados pelas opções políticas e
ideológicas de cada governador eleito nos estados, muitos dos quais inclusive defendem e
estimulam o aumento da letalidade policial (Oliveira Jr. (2008), Bueno, 2014). 

    Isso é muito relevante, pois o nível de efetividade de qualquer tipo de reforma ou
programa de redução da letalidade precisa, antes de tudo, do compromisso efetivo da
liderança política e da estrutura de comando das instituições. 
 

   
   Pesquisas em diversos países, incluindo o Brasil, mostram que os negros sofrem um
número muito mais elevado de todos os tipos de uso da força policial do que brancos. 
Esse enviesamento começa pela letalidade policial. Segundo o anuário do Fórum Brasileiro
de Segurança, em 2019, 5.804 pessoas foram mortas em intervenções policiais, o que
representou 14,7% do total de homicídios dolosos do Brasil, sendo que 75% das vítimas
eram negras, grupo que compõem 56% da população (Fórum Brasileiro de Segurança
Pública, 2020). 

     Esses dados chamam ainda mais a atenção quando comparados com os dos EUA, uma
sociedade que reconhecidamente tem problemas históricos graves de racismo e 
violência policial. 

Em 2019, a polícia dos EUA matou 1.098 pessoas, o que representou 6,7% do total dos
homicídios daquele país, sendo que 25% eram negros, os quais são 13% da população. Isso
corresponde a um risco 2,5 vezes maior de um negro norte-americano ser morto pela
polícia do que um branco (MAPPING POLICE VIOLENCE, 2013); no Brasil, os negros
possuem um risco 4,2 vezes maior de serem mortos pela polícia do que brancos (ATLAS DA
VIOLÊNCIA, 2022). 

1.5 Uso da força e racismo 



   
    Mas o uso letal da força pela polícia é apenas a “ponta do iceberg” do uso abusivo da
força de policiais contra negros. Os estudos vêm mostrando que o enviesamento racial da
atitude dos policiais que cometem uso abusivo da força vai-se ampliando conforme
diminui o grau do uso da força (NATIONAL INSTITUTE OF JUSTICE, 2020). 

   Pesquisadores dos EUA vem encontrando que os negros sofrem em média entre 3 a 4
vezes mais as diferentes formas de uso da força por parte da polícia do que os brancos
(GOFF et al., 2018; WHITE; READY, 2007). 

   No Brasil, dados também mostram enviesamentos importantes contra negros. As
pesquisas de vitimização feitas pelo Instituto Cidade Segura mostram diversos dados nesse
sentido. Pesquisa realizada em Porto Alegre (RS) em 2017 encontrou que a média de jovens
entre 18 e 24 anos que já haviam sido abordados pela polícia era de 32%; entre os negros,
esse número vai a 51%. Na mesma pesquisa, 77% dos brancos avaliaram ter sido bem
tratados pela polícia, enquanto esse número cai para 54% entre os negros (INSTITUTO
CIDADE SEGURA, 2017). Outra pesquisa feita na cidade de Niterói (RJ), em 2018, encontrou
que 75% dos brancos acreditam que a Polícia Militar age de forma igual em relação a todos
os grupos sociais, enquanto esse número cai para 39% dos negros (INSTITUTO CIDADE
SEGURA, 2018). 

     Uma pesquisa nacional realizada em 2020, pelo Instituto Locomotiva e pela Central Única
das Favelas (DATA FAVELA, 2020), encontrou que 52% dos brasileiros acreditam que a
polícia é muito racista. Os dados mostram que 29% dos brasileiros adultos declararam já ter
sofrido algum tipo de constrangimento durante uma abordagem policial (o que equivale a
49 milhões de brasileiros), enquanto, entre os negros, esse número chega a 50%. Segundo a
pesquisa, 54% dos negros acreditam que “a polícia é perigosa para pessoas como eu”,
enquanto apenas 17% das pessoas brancas concordam com essa afirmação. 

 Brasil EUA

Taxa de homicídios 20 5

Número total de pessoas mortas
pela polícia

6.357 1.098

Percentual que representa as
mortes provocadas pela polícia

14,70% 6,70%

Risco de um negro ser morto em
comparação com um branco

4,2 2,5

COMPARAÇÃO BRASIL X EUA EM LETALIDADE DA POLÍCIA E
RISCO DE NEGROS SEREM MORTOS PELA POLÍCIA 
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2. Evidências científicas recentes sobre o que funciona
e o que não funciona para reduzir uso abusivo da força 
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    Antes de analisarmos as evidências mais recentes publicadas sobre o que funciona e o
que não funciona para reduzir o racismo e a violência policial, é importante destacar que,
em razão da forte pressão dos movimentos sociais, ações relevantes têm sido feitas nas
últimas décadas nessa área em democracias desenvolvidas, incluindo reformas bastante
profundas nas polícias, na legislação e na jurisprudência dos tribunais. Embora não
existam evidências científicas sobre o impacto isolado de cada uma dessas ações, é
possível verificar resultados relevantes, embora em muitos casos ainda insuficientes. 

     Nos EUA, por exemplo, onde o racismo, a segregação e a violência policial são
problemas muito graves, em razão de mobilizações massivas de negros, mulheres,
comunidade LGBTQIA+ e jovens, ao longo dos anos 1960 e 1970, durante o chamado “o
primeiro grande despertar” (SHERMAN, 2018), algumas reformas importantes foram
realizadas. 
   
    Lideranças policiais reformistas tiveram um grande papel nesse processo de reformas
do “primeiro despertar”. O marco inicial desse processo foi um grande seminário
organizado pela Police Foundation em 1971, quando os líderes das maiores polícias dos
EUA assumiram publicamente que a violência policial, em especial contra negros, era um
problema grave, comprometendo-se a modificar essa realidade e passaram a implementar
reformas, como: 

     1. Redução da discricionariedade policial através de regulação mais estrita sobre o uso 
da força e estruturação de protocolos rígidos que determinavam como os policiais
deveriam atuar e quando poderiam ou não fazer uso da força. 

    2. Fortalecimento dos mecanismos de controle interno e externo com empoderamento
de corregedorias e a criação de agências civis independentes de controle social, com
carreiras e estrutura própria para investigar queixas dos cidadãos; 

    3. Registro e aumento da transparência dos dados sobre uso da força.

 
   O Governo Federal também passou a atuar de forma mais vigorosa sobre o tema,
financiando reformas e pesquisas para produzir evidências sobre as ações policiais a
partir de um duro relatório produzido por uma Comissão convocada pelo Presidente
Lyndon Johnson que reconheceu que muitas polícias daquele país tinham comportamento
abusivo e altamente violento contra negros, LGBTs e outros socialmente vítimas de
preconceitos. 

  



     Outra fonte de mudança institucional veio do Ministério Público Federal e da Suprema
Corte daquele país (RUSHIN, 2017). Em 1978, a Suprema Corte reconheceu a possibilidade
de as pessoas pedirem indenização civil por violação de direitos às instituições policiais
que cometiam uso abusivo da força (MONELL, 1978), o que passou a gerar multas
milionárias contra os governos municipais e estaduais. Por iniciativa do Ministério Público
Federal, a Suprema Corte também reconheceu a possibilidade de as vítimas ingressarem
com processos criminais em âmbito federal por violação de direitos civis contra policiais
que cometem atos abusivos graves durante seu trabalho. 

     A partir desse conjunto de ações e de fortes manifestações sociais, entre 1965 e 1985, a
morte de negros entre 15 e 34 anos por intervenção policial, teve uma expressiva queda de
72%. As reformas também provocaram grande queda de 65% das mortes de policiais,
mesmo que o país vivesse um período de crescimento da violência social (KRIEGER et al.,
2015)
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TAXA DE MORTOS POR INTERVENÇÃO POLICIAL NOS EUA 
ENTRE 15 E 34 ANOS 

Fonte: adaptado de Krieger et al. 2015
 
   Desde o início de um “segundo despertar” (SHERMAN, 2018), que teve início a partir da
absolvição de quatro policiais filmados agredindo, durante vários minutos o negro Rodney
King, em 1992, novas reformas passaram a ser implementadas. Em 1994 o Congresso
Nacional daquele país aprovou uma lei que criou a possibilidade de o Governo Federal
realizar intervenções em polícias que tenham elevados números de casos de uso abusivo
da força, letalidade e práticas racistas recorrentes. 

  



 
   Com fundamento nessa lei, o Ministério Público Federal já realizou 69 investigações, que
resultaram em 23 acordos de reformas e 18 intervenções federais, inclusive em algumas
das maiores polícias norte-americanas, como a de Los Angeles, com a nomeação de
interventores para realizarem profundas reformas nas instituições durante um período
que tem variado de dois a quatro anos. 

  Também foi criada o Sistema Nacional de Uso da Força (National Use-of-Force Data
Collection), coordenado pelo FBI no qual as polícias devem informar de forma detalhada,
anualmente, os dados de uso da força e uma grande agência voltada a fomentar estratégias
de policiamento comunitário e de policiamento orientado para a solução de problemas,
chamada Cops. 

  Em razão de novas manifestações, organizadas pelo movimento Black Lives Matter,
fizeram o Governo Obama proibir o financiamento federal de treinamento e
equipamentos de estilo militar, e passou a fomentar o uso de câmeras de corpo, a
reformulação dos programas de formação com o uso de técnicas de desescalada e
procedimento justo, que serão vistas a seguir.

   E uma nova onda de protestos iniciada no dia 25 de maio de 2020, quando o policial de
Mineápolis Derek Chauvin permaneceu por nove minutos ajoelhado sobre o pescoço de
George Floyd, que suplicava por não conseguir respirar, até matá-lo aumentou a pressão
por mudanças. A chamada “Lei George Floyd” (HOUSE OF REPRESENTATIVES, 2021) prevê
medidas como a publicação de todos os procedimentos internos respondidos por cada
policial, a transparência total de todos os atos de uso da força pelas polícias, tornar crime
federal a entrada em residências sem mandado no caso de crimes de tráfico de drogas em
andamento e a proibição da utilização de equipamentos e treinamentos de estilo militar
para os policiais que fazem policiamento ordinário. 

  Graças a essa onda de protestos, o Departamento de Justiça e diversas Fundações
privadas começaram a financiar experimentos para avaliar iniciativas voltadas a reduzir o
racismo e o uso abusivo da força, resultando em grande parte das evidências que
passaremos a conhecer abaixo. 
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2.1 Transparência sobre uso da força 

  O registro adequado e a transparência dos dados sobre uso da força são fundamentais
para que se possa avaliar o impacto de qualquer tipo de iniciativa voltada a reduzir o uso
abusivo da força, da letalidade policial e da vitimização de policiais. 

  Além disso, alguns indícios apontam que o mero fato de exigir o registro adequado e dar
transparência sobre os indicadores de uso da força, já provocam uma queda nesses
indicadores e também no número de policiais feridos e assassinados. 

   



     O Relatório da Transparência na Segurança Pública (KOPITTKE, 2016), publicado em
2016, que analisou a disponibilização de informações nos sites das Secretarias Estaduais e
das Polícias Militares e Civis do país, identificou que apenas a Polícia Civil do Mato Grosso
havia publicizado as normas sobre o uso da força, mas nenhuma apresentou relatório
sobre o uso da força – três apresentavam relatórios sobre as denúncias recebidas contra os
policiais e duas traziam informações sobre a doutrina de formação. 

   O relatório analisou as mesmas informações na Polícia de Nova York e encontrou que,
enquanto a média da transparência dos órgãos de segurança pública do Brasil foi de 18%,
a transparência da polícia daquela cidade foi de 70%. 

   No início da década de 1970, após diversos episódios de mobilização social e de uma
comissão convocada pelo prefeito ter realizado profunda análise do comportamento
violento da polícia da maior cidade dos EUA, a famosa Polícia de Nova York passou a
publicar diversos relatórios, como um relatório anual sobre todos os disparos de armas de
fogo realizados pelos policiais e um relatório sobre todas as formas de uso da força
realizadas (mostrando quantas vezes ocorrem atos como uso de arma de choque elétrico,
spray de pimenta, uso da força física, entre outros). 
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NÍVEIS DE TRANSPARÊNCIA DAS INSTITUIÇÕES

Fonte: Relatório da Transparência da Segurança Pública (Kopittke, 2016) 
 
     Importante notar como o número de tiros disparados pela Polícia de Nova York, o
número de pessoas mortas e feridas pela polícia começam a cair logo depois da publicação
desses relatórios, mesmo que os índices de violência da cidade só tenham iniciado redução
em 1994. 



NÚMERO DE POLICIAIS E CIDADÃOS BALEADOS OU

FERIDOS NA CIDADE DE NOVA YORK, DE 1971 A 2020 

Fonte: New York City Police Department (2020). 
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    E, ainda, desde 2020, com a pressão do movimento Vidas Negras Importam, a NYPD
passou a publicar de maneira completamente aberta todas as queixas recebidas pelos
policiais aposentados e da ativa por uso abusivo da força.

WEBSITE DA POLÍCIA DE NOVA YORK COM RELATÓRIOS

SOBRE O USO DA FORÇA

Imagem: Website da Polícia de Nova York. 



Pá
gi

na
 2

4

 
Sem

resistência
do suspeito

Pouca
resistência
do suspeito

Resistênca
moderada/

alta

Comportamento
violento ou
explosivo

Portando
arma de

fogo

Falar com o suspeito      

Algemar o Suspeito      

Imobilizar os pulsos      

Spray de pimenta      

Bloquear/Chutar/Socar      

Derrubar      

Atacar      

Imobilizar      

Usar o cassetete      

Estrangulamento      

Sacar arma de
condução elétrica

     

Sacar arma de fogo      

Apontar arma de fogo      

Usar arma de fogo      

TOTAL      

 
    Após 20 anos de preparação, por pressão dos movimentos sociais, apenas em 2015 o FBI
criou o Banco de Dados Nacional de Uso da Força (National Use of Force Data Collection)
(FEDERAL BUREAU OF INVESTIGATION, 2022), com o objetivo de apresentar dados sobre o
uso da força e incidentes de uso abusivo dessa medida cometidos pelas polícias. O repasse
dos dados pelas polícias ainda é voluntário, o que se pretende mudar com a Lei George
Floyd. Apenas em 2019, foi publicado o primeiro relatório do banco de dados, o qual
contou com a participação de 41% de todas as polícias federais, estaduais e municipais. 

    Um importante relatório feito para o Departamento de Justiça sobre o uso da força nas
polícias dos EUA traz interessante recomendação quanto à forma como as polícias devem
apresentar publicamente os dados sobre uso da força (ALPERT; DUNHAM, 1998), o qual
tem sido utilizado como padrão em muitas polícias dos EUA. Adicionaremos ao final (*), as
recentes reinvindicações que surgiram durante o segundo despertar

TÁTICAS SEVERAS DE CONTROLE POLICIAL POR NÍVEL DE

RESISTÊNCIA DO SUSPEITO 

Fonte: elaborado com base em Alpert e Dunham (1998) e adaptado com base em Sinyangwe (2016). 



 
    Uma das novas exigências que têm crescido por parte dos movimentos é a necessidade de
reduzir a discricionariedade sobre os episódios em que os policiais 
podem sacar suas armas de fogo, com o objetivo de reduzir os eventos em que ocorrem
erros de julgamento sobre se a pessoa está armada, a sensação de medo e o trauma
produzidos nas abordagens. 

      Segundo dados do Departamento de Justiça dos EUA, em 2013, 43% das polícias norte-
americanas já haviam passado a considerar o saque da arma de fogo como uma ação de uso
da força que deve ser obrigatoriamente registrada. Essa medida também já é requerida pela
Comissão de Acreditação de Agências Policiais daquele país, que elabora diretrizes para as
polícias. O não registro pode provocar a abertura de uma investigação e resultar na
demissão do policial. 
 
      Segundo pesquisadores, não estar com a arma em punho em situações em que não há
risco identificável auxilia a reduzir os erros de julgamento, além de permitir ao policial uma
fração de segundos a mais antes de tomar sua decisão de tiro. Os críticos argumentam que
essa medida poderia aumentar o risco de os policiais serem vítimas de disparos ou
agressões. Como contraponto, os defensores da medida argumentam que os policiais
geralmente são vítimas de tiros em situações em que ingressam em residências ou já estão
numa situação de troca de tiros, sendo muito raramente alvejados de surpresa quando
estão em serviço. 

      Uma pesquisa (JENNINGS; RUBADO, 2017) que analisou os dados de mais de 10 mil
mortes provocadas pelas maiores agências policiais dos EUA entre 2000 e 2015, além de
diversas características institucionais e das cidades, encontrou que a utilização da
política de registro obrigatório de saque de armas foi a única associada a uma queda
estatisticamente significativa no número de mortes provocadas pela polícia, podendo
chegar a 10%, sem estar associada a nenhum aumento no número de policiais feridos ou
mortos. 

      Em 2013, a Polícia de Dallas passou a exigir o registro de todas as vezes que uma arma
é apontada para algum cidadão. Uma avaliação de impacto (SHJARBACK; WHITE;
BISHOPP, 2021) analisando os dados entre 2003 e 2018 concluiu que essa política foi
associada a uma redução na proporção de tiroteios envolvendo os policiais, reduziu os
episódios de “falha na percepção de ameaça” e pode estar associada a uma queda do
número de pessoas feridas e mortas pela polícia. 

     Entretanto, esse impacto só ocorreu a partir do segundo ano, quando, na opinião dos
autores, a medida passou a ter efetiva supervisão. O estudo concluiu que essa iniciativa
tem o potencial de alterar o comportamento organizacional, particularmente sobre o uso
das armas de fogo em situações altamente discricionárias e, como resultado, reduz o 

Pá
gi

na
 2

5

2.1.1 Obrigatoriedade de registrar todas as vezes que um policial
aponta a arma para um cidadão 



 
    As evidências sobre o impacto dos programas de treinamento antirracismo para
policiais ainda são muito raras. Por isso, é relevante conhecer as evidências existentes
sobre os diferentes tipos de programas desse tipo aplicados nos mais diferentes públicos,
como servidores públicos em geral, funcionários de empresas ou estudantes. 

   Em geral as evidências para redução do preconceito são mistas para programas
aplicados no conjunto da sociedade, mas parecem ser menos positivas para os policiais.        
As evidências vêm demonstrando que é muito difícil conseguir reduzir os preconceitos
implícitos e que, mesmo quando se consegue modificá-los, essa mudança dura pouco
tempo, além de não se transformar em mudança comportamental de fato. Muitos
programas que talvez tenham algum efeito sobre os preconceitos explícitos podem deixar
os preconceitos e estereótipos implícitos intactos (FITZGERALD et al., 2019). 

     Uma revisão sistemática de 2014 (LAI et al., 2016), que localizou 17 experimentos já
realizados, concluiu que tendem a ter resultados positivos programas emocionalmente
evocativos, que promoveram experiências com exemplos positivos de negros e exemplos
negativos de brancos ou estratégias concretas para anular o viés. 

     Uma revisão sistemática de 2019 (FITZGERALD et al., 2019) localizou um total de 30
estudos, que apresentaram resultados de 47 intervenções no total, majoritariamente em
empresas e órgãos públicos, sendo que 34 delas tiveram como objeto o racismo, três a
islamofobia, três preconceitos sobre peso (gordofobia), duas a homofobia e uma o
machismo. 

    Os resultados indicaram que a exposição a indivíduos contra estereotipados e o
aumento do contato com indivíduos estereotipados têm os melhores resultados, enquanto
formação em direitos humanos e apelos a valores igualitários e mudança de perspectiva
tiveram os piores resultados. No entanto, a revisão destaca que não existem evidências de
que o efeito dos programas curtos dure por longos períodos, sendo que as poucas
medições feitas após um ano mostraram que os preconceitos implícitos haviam voltado ao
mesmo nível anterior. 

      Segundo os autores, isso ocorre porque os preconceitos implícitos são formados por
meio da exposição repetida a associações enviesadas pelos mais diversos processos
culturais. Já as intervenções mais profundas (LAI et al., 2016), quando os participantes 

2.2.1 Programas de formação contra racismo para policiais 

2.2 Formação 
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número de pessoas mortas pela polícia. Outro efeito da política é a redução do medo da polícia que
determinados grupos sociais vítimas de preconceito possuem, melhorando assim a legitimidade da
instituição. 



 
fazem um curso completo ou interagem frequentemente com o grupo externo (SHOOK;
FAZIO, 2008), são mais bem-sucedidas para provocar mudanças de preconceito implícito.

      Por isso, os autores recomendam a utilização das metodologias de intervenção rápida,
como forma de sensibilizar para um treinamento mais intensivo e para iniciar mudanças
organizacionais mais profundas. 

      A recomendação é a de que todos os cursos devem ser acompanhados de mudanças nas
políticas e procedimentos organizacionais, ampliando a implementação de ações para
mudar essas abordagens, reduzir a tolerância com comportamentos preconceituosos e
instituir protocolos para orientar as tomadas de decisões através de regramentos claros,
além de políticas para ampliar a representação dos grupos estereotipados e promover a
ocupação dos cargos de alto escalão por esses grupos, promovendo, assim, mudanças mais
efetivas e duradouras. 

     Um grande estudo, que avaliou o impacto de nove intervenções com 6.321 participantes,
concluiu que todas as metodologias utilizadas conseguiram provocar uma redução no
preconceito implícito logo após sua aplicação, mas que em nenhuma essa mudança se
manteve depois de alguns dias (LAI et al., 2016). 

    Recentemente a Polícia de Nova Iorque realizou o maior experimento para avaliar o
impacto de programas de formação antirracismo para policiais. A NYPD pagou US $5,5
milhões para treinar os 36 mil oficiais do departamento. Os resultados produzidos através
de entrevistas com policiais, feitas após o curso, foram muito promissores, indicando que
os policiais haviam modificado de forma significativa as suas opiniões, aumentando seu
reconhecimento sobre a importância e a gravidade das consequências do preconceito
implícito (WORDEN et al., 2020). 

       No entanto, quando se avaliou o impacto do treinamento sobre as atividades dos 1.5
policiais nas ruas, percebeu-se que não houve nenhum tipo de mudança de fato no
comportamento dos policiais, e eles continuaram realizando ações de uso da força de
forma excessiva sobre negros e latinos. 

Tipo de ação Antes do treinamento Após o treinamento

Abordagens 56% 57%

Abordagens com revista 58% 60%

Notificações 52% 50%

Prisões 47% 48%

Fonte: adaptado de Worden et al. (2020). 
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72.2.2 Procedimento justo 
  
    Segundo as pesquisas, as principais características da forma de tratamento que impactam
na legitimidade das instituições são: 



Neutralidade: percepção de que os servidores tratam todas as pessoas com o mesmo
respeito, sem diferença em relação a nenhuma caraterística, como classe 

Respeito: os policiais tratam as pessoas com respeito e dignidade, sem abusos verbais ou
físicos; 
Confiança: quando os servidores demonstram atenção com os problemas das pessoas e
estimulam que as pessoas confiem neles e nas instituições para lhes protegerem, sem
cinismo; 
Escuta: dando voz às pessoas, ouvindo seus medos e justificativas sobre a situação, suas
preocupações e experiências, sem autoritarismo. 

    

social, cor da pele, gênero, orientação sexual, religião, entre outras, sem enviesamento; 

      Uma revisão (VAUGHN; FEIGENBERG; LUBEN, 2021) sobre o impacto de cursos de
formação em procedimento justo para policiais publicada em 2021 pelo Chicago Crime Lab,
importante laboratório de evidências em prevenção à violência da Universidade de Chicago,
analisou os estudos que avaliaram o impacto de nove cursos de treinamento em
procedimento justo sobre o comportamento dos policiais e as opiniões das pessoas que
tiveram contato com esses policiais – um na Turquia, dois na Austrália, um na Inglaterra e
os demais nos EUA. 

     A revisão concluiu que as evidências indicam que a formação em procedimento justo
aprimora a qualidade dos encontros de policiais e cidadãos, resultando, em alguns estudos,
em melhoria na legitimidade, redução do número de queixas e do número de prisões,
alcançando reduções que variaram entre 10 a 20% nos registros e queixas de uso abuso da
força. 

    
      As técnicas de desescalada se referem a técnicas de cunho psicológico utilizadas por
profissionais de diferentes áreas para prevenir, reduzir ou manejar comportamentos
agressivos, de forma a solucionar a situação sem a necessidade de uso da força ou, quando
necessário o uso da força, para reestabilizar a situação, evitando que o uso da força
perdure e escale, buscando o melhor e mais simples desfecho da situação (ENGEL;
MCMANUS; HEROLD, 2020).

 Uma revisão sistemática (ENGEL; MCMANUS; HEROLD, 2020) sobre estudos que avaliaram
o impacto de treinamentos em técnicas de desescalada em diversas áreas profissionais
localizou um total de 64 estudos publicados entre 1976 e 2016, nenhum na área de
prevenção à violência, 36 na área de enfermagem, 19 na psiquiatria, quatro na medicina,
três na psicologia e um na educação. Os resultados dos estudos indicam majoritariamente 
que o treinamento em desescalada produz resultados positivos nas atitudes, percepções,
satisfação e experiências posteriores dos profissionais. 

      Os programas melhoram principalmente a autoconfiança para lidar com situações de
comportamento agressivo, o que é um elemento fundamental para reduzir o cometimento
de erros. Os profissionais também manifestaram um aprimoramento em suas habilidades
verbais e físicas capazes de desescalar as situações. Os participantes dos cursos também 

2.2.3 Técnicas de desescalada de comportamento agressivo 
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anifestaram uma opinião mais favorável de que a maioria dos episódios de violência
podem ser prevenidos e controlados antes de escalarem para situações mais graves. 

          As evidências indicam que os cursos também trazem benefícios à qualidade de vida
dos profissionais que atuam em ambientes de alto risco para situações de comportamento
violento, reduzindo os registros de estresse e de fadiga profissional (síndrome de Burnout),
de pedidos de transferência e de demissões. 

    Um total de 18 avaliações indicam que o número de incidentes de agressividade em que
os profissionais se envolvem costuma cair pela metade após os cursos e duas encontraram
que o número de incidentes nos quais foi necessário fazer o uso da força aumentou após o
treinamento. No entanto, a gravidade dos incidentes caiu em todos os estudos e 76% dos
estudos encontraram queda no número de profissionais machucados após os incidentes,
indicando que esse tipo de treinamento efetivamente reduz o nível de violência dos
incidentes, tanto por parte das pessoas quanto por parte dos profissionais envolvidos. 

   Um estudo encontrou que as maiores agências policiais dos EUA que incorporaram
tecnicas de redução da escalada, entre 2015 e 2017, tiveram uma queda de 21% nos
tiroteios envolvendo policiais (STEPHENS, 2019). 

Um experimento feito para avaliar um Programa de Treinamento encontrou que a
formação em tecnicas de desescalada resultou num declínio estatisticamente significativo
de 28% no uso da força, de 26% nas lesões de cidadãos e de 36% nas lesões de oficiais
(ENGEL et al., 2020). 
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     Os movimentos sociais envolvidos na segunda onda de mobilizações contra o racismo
nos EUA vêm pressionando as polícias, os parlamentos e o poder judiciário para que se
estabeleçam regras claras e mais restritivas sobre o quando e como os policiais podem
fazer uso da força ou quando tem a obrigação de intervir contra um colega que esteja
cometendo evidente uso abusivo da força, como foi reconhecido de forma inovadora
contra os demais policiais que estavam na cena do assassinato de George Floyd.

 As evidências começam a mostrar que a existência dessas regulações está associada a
menores índices de uso abusivo da força e letalidade policial. 

 Segundo o relatório de uma organização que analisou as regras sobre uso da força de 91
das 100 maiores polícias dos EUA e as taxas de letalidade policial, existe uma forte
associação entre regras mais restritivas sobre quando e como os policiais podem fazer uso
da força e as taxas de letalidade das polícias (SINYANGWE, 2016).

2.3.1 Normas de regulação do uso da força 

2.3 Fortalecimento do controle 



       A análise encontrou que quanto maior o número dessas medidas implementadas pelas
polícias, menor o número de homicídios cometidos pelos policiais. Nos casos em que as
polícias implementam pelo menos quatro dessas medidas restritivas, possuem uma taxa
de letalidade 25% menor do que aquelas que possuem apenas uma medida restritiva. 

    A pesquisa encontrou, ainda, que a implementação de pelo menos quatro dessas
medidas está associada a uma queda de 42% no número de policiais que são atacados
pelos cidadãos no cumprimento do seu dever e a uma queda de 80% no número de 
policiais assassinados. 
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Exigir que os oficiais desescalem as situações, quando possível, antes de usar a força;
Usar uma força contínua ou matriz que defina/limite os tipos de força e armas
específicas que podem ser usadas para responder a níveis específicos de resistência; 
Restringir estrangulamentos a situações em que a força mortal é autorizada ou que os
proíbam totalmente; 
Exigir que os oficiais façam uma advertência verbal, quando possível, antes de usar
força letal; 
Proibir os oficiais de atirar em pessoa dentro de veículos em movimento, a menos que
a pessoa represente uma ameaça mortal (por exemplo, esteja atirando nas pessoas a
partir do veículo); 
Exigir que os oficiais esgotem todas as alternativas razoáveis antes de recorrer ao uso
de força mortal; 
Exigir que os policiais tenham a obrigação de intervir para impedir que outro policial
continue fazendo uso abusivo da força; 
Exigir que os oficiais informem tanto o uso de força quanto o uso de ameaças de uso da
força (por exemplo, obrigando o registro de todos os casos em que a arma de fogo é
sacada e, ainda, os casos em que ela é apontada), nos chamados Relatórios Abrangentes
de Uso da Força. 

     O estudo analisou especificamente a existência de oito medidas que têm sido as
principais bandeiras defendidas pelos movimentos de direitos civis e contra o racismo nos
EUA: 

1.
2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

     Uma revisão sistemática certificada pela Campbell Collaboration, feita pela equipe do
Centro para a Prevenção ao Crime Baseada em Evidências da Universidade George Mason,
publicada em 2020 (LUM et al., 2020) localizou 30 estudos que avaliaram o impacto do uso
de câmeras de corpo por policiais, sendo 20 deles experimentos randomizados
controlados. 

      Os resultados indicaram que as câmeras de corpo produziram uma queda de 16,6% das
queixas dos cidadãos contra os policiais que estavam usando as câmeras em comparação
com aqueles que não as estavam usando. Esse foi o resultado mais consistente encontrado 

2.3.2 Câmeras de corpo 



pelos autores da revisão, sendo maior nas agências que possuem um pior histórico de uso
abusivo da força e fracos controles internos. 
   
   A revisão identificou que a utilização de câmeras de corpo provocou, em média, uma
queda do uso da força de 15,8% quando o policial não pode escolher quando ligar ou não
ligar a câmera (o que foi o caso em 14 estudos). Quando o policial tem a opção de escolher
quando ligar a câmera (que foi o caso em oito estudos), ocorre um surpreendente aumento
do uso da força, de 22%, não estatisticamente significativo, indicando a possibilidade de
um efeito colateral sobre esse tipo de uso das câmeras que precisa ser analisado por novos
estudos. 

  A revisão concluiu, ainda, que o uso das câmeras não provoca outras mudanças
relevantes na atuação dos policiais, como no caso de prisões, que teve uma pequena queda
média, de 3,9%; de abordagens aleatórias, que teve uma queda média de 3,8%; despacho
de viaturas, que teve um pequeno aumento, de 2,8%, mas sem significância estatística. 

    Em 2021, uma nova revisão sistemática (WILLIAMS, 2021) adicionou dois novos estudos,
que foram concluídos após a elaboração da revisão anterior e são os maiores já feitos
sobre o tema, sendo um deles o Experimento realizado pela Polícia de Nova York (BRAGA;
MACDONALD; MCCABE, 2022) e uma avaliação da adoção de câmeras verificando os dados
sobre uso da força de 2.380 polícias dos EUA (KIM, 2019). A nova metanálise encontrou
resultados muito semelhantes em relação à queda das queixas sobre uso abusivo da força
provocada pelo uso de câmeras: de 16,6% na revisão anterior para 16,9%. Em relação aos
dados de uso da força, a incorporação desses estudos aumentou a queda: de 6,8% para
9,6%. 

     Em 2021, foram publicados os resultados do Experimento de Câmeras de Corpo de Santa
Catarina, o primeiro a ser publicado no Brasil (BARBOSA et al., 2021). Os resultados
indicaram que o uso das câmeras em relação ao uso da força provocou uma queda de
61,2% no uso da força nas ocorrências atendidas pelos policiais com as câmeras de corpo.
Os autores identificaram que as câmeras atuaram desescalando a situação com muito mais
força nas ocorrências de baixo risco, em que não existe a presença de armas e a postura do
policial tem muita relevância para definir o curso da situação. A queda em interações
negativas, que envolviam desacato ou resistência das pessoas à atuação da polícia, foi de
28,5%; o uso de algemas e prisões teve redução de 6,2%. 

Os resultados indicaram que o uso das câmeras provocou uma significativa melhora na
qualidade do registro das ocorrências, com um aumento de 9,2% no número de relatórios
encaminhados à Polícia Civil, os quais continham 19,6% a mais de vítimas, em comparação
com as patrulhas que não utilizaram câmeras de corpo e atuaram em contextos
semelhantes no mesmo período, sendo que o . O maior aumento foi de relatórios relativos
aos atendimentos de violência contra a mulher: 67,5%.

 Um estudo (Monteiro et al., 2022) fez uma avaliação do impacto Programa Olho Vivo, que Pá
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implantou quase 2.000 câmeras de corpo na Polícia Militar de São Paulo em 127
Companhias de 3 Batalhões da Região Metropolitana, entre junho de 2020 a maio de 2021,
comparando a média dos indicadores antes e depois da implantação das câmeras entre as
companhias que receberam o equipamento com aquelas que não implementaram.

   O estudo encontrou que o projeto foi responsável por uma queda de 57% nas Mortes
Decorrente de Intervenção Policial, o que significa que cerca de 104 mortes foram evitadas
nos primeiros 14 meses em razão da introdução das câmeras e uma queda de 63% nas
Lesões Corporais Decorrentes de Intervenção Policial, uma queda de 15% nos registros de
resistência e que não houve nenhuma mudança no número de homicídios, roubos ou
furtos nas unidades que receberam as câmeras, diferente daqueles que houveram no
conjunto das unidades de controle. Segundo o estudo as câmeras não provocaram nenhum
efeito de redução das atividades dos policiais, sendo que o número de Presos em Flagrante
e por Tráfico de Drogas não se alterou nas companhias que receberam as câmeras e que,
pelo contrário, houve um aumento um aumento de 78% em relação aos registros de
ocorrências por Porte de Drogas e de 24% no Porte de Armas. Importante destacar que
esses dados se assemelham aos resultados encontrados pelo Experimento de Nova York,
em que os policiais com câmeras aumentaram a sua proatividade relacionada ao número
de revistas feitas.

   Assim como no estudo de Santa Catarina (BARBOSA et al., 2021), o estudo de São Paulo
também encontrou que o início da utilização das câmeras provocou um forte aumento nos
registros de ocorrências feitas pelos Policiais Militares em seu sistema interno, em especial
de Violência Doméstiva (aumento de 102%) e um aumento no total de ocorrências
registradas no sistema interno da PMES de 12%, sem que tenha ocorrido um aumento nos
Boletins de Ocorrência registrados pelas Policias Civis. Esse aumento ocorreu em especial
em relação a ocorrências de baixo potencial ofensivo como Furtos, Discussões e Brigas,
Agressão e Ameaça, mas não em ocorrências de Roubos, Homicídios, Drogas e Acidentes de
Trânsito. Segundo os autores esses resultados indicam que o uso das câmeras pode estar
fortalecendo o cumprimento de protocolos internos, fazendo aumentar notificações de
ocorrências que até então eram subnotificadas.

 
Experimento de Santa Catarina

(Barbosa et al., 2021)
Estudo de São Paulo

(Monteiro et al, 2022)

Uso da força -61% -63%

Letalidade - 57%

Interações negativas
(desobediência ou desacato)

-29% -15%

Registros de violência contra as
mulheres

67,50% 102%

Registros de ocorrências 09% 12%
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    Em razão de pesquisas mostrando que um número pequeno de policiais é responsável
por um elevado percentual do uso abusivo da força, diversas polícias dos EUA
desenvolveram sistemas de alerta precoce de comportamento violento (WALKER;
KENNEY, 2001). O sistema usa indicadores como queixas, uso da força, reprimendas dos
superiores e disparos de armas de fogo para identificar os policiais problemáticos e
desligá-los durante o período de estágio probatório ou iniciar procedimentos de
retreinamento, mentoria, maior controle e punição antes que eles venham a cometer mais
atos de uso abusivo da força ou mortes. O sistema geralmente está vinculado aos órgãos de
controle disciplinar, mas é utilizado como uma ferramenta de gestão de pessoal. O objetivo
é intervir na situação da forma mais rápida possível e corrigir esse desempenho ou iniciar
o procedimento de desligamento do profissional (WALKER; KENNEY, 2001). 

   Conforme o sistema detecta problemas, obrigatoriamente, os seus supervisores devem
integrar o policial num programa de melhoria do comportamento, com a designação de
tutores, acompanhamento psicológico e retreino; também devem passar a elaborar
relatórios permanentes e mais detalhados sobre o seu comportamento. O sistema impede 

     As agências de supervisão civil são instituições autônomas em relação ao Departamento
de Polícia e lideradas por um presidente ou por um Conselho com mandato. Em geral, são
órgãos com poderes e estrutura bem mais robustos do que as ouvidorias brasileiras,
possuindo poderes de investigação administrativa e um quadro próprio de investigadores
independentes – funcionários da cidade que não são policiais (WALKER, 2020). 

    Em geral elas tem por objetivo receber queixas de cidadãos sobre uso abusivo da força
por parte das polícias e realizam um processo administrativo para reunir provas sobre
cada caso. Em algumas cidades o Conselho avalia a situação e recomenda determinadas
sanções disciplinares que devem ser tomadas, as quais em regra precisam ser seguidas
pelos órgãos de controle interno, sendo necessária justificativa plausível caso as
recomendações não sejam seguidas. 

   Uma função relevante das agências de supervisão civil independentes é aumentar o
número de queixas dos cidadãos que são comprovadas perante a justiça ou as
corregedorias, e as evidências mostram que esse objetivo é alcançado. Um estudo
analisando 17 agências policiais (EILEEN, 1994) identificou que as divisões de assuntos
internos conseguiram comprovar cerca de 12% das reclamações de brutalidade, enquanto
os comitês de supervisão de cidadãos conseguiram comprovar 19% das reclamações, uma
diferença de 58%. Outro estudo, de oito cidades, num projeto feito pelo Governo dos EUA,
encontrou que a probabilidade de as queixas dos cidadãos se transformarem em
procedimentos de investigação era 78% maior em departamentos que tinham alguma
agência de supervisão civil independente (TERRILL; INGRAM, 2016). 

2.3.3 Agências de supervisão civil independentes 

2.3.4 Sistemas de alerta precoce de comportamento violento 
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      Uma revisão sistemática (GULLION; KING, 2020) publicada em 2020 localizou um total
de oito estudos que avaliaram o impacto da implantação dos sistemas de alerta precoce:
sete encontraram que a implantação do sistema produz uma redução significativa das
queixas contra policiais e do uso da força; o único estudo que não encontrou impacto
analisou diversos indicadores institucionais de 94 polícias e não verificou nenhum
impacto substantivo da adoção desse tipo de medida, indicando que o impacto do sistema
pode variar conforme o empenho institucional de cada cidade para que o sistema
realmente seja efetivado. Os demais sete estudos encontraram que o sistema provocou
queda nas reclamações de cidadãos contra policiais e resultados mistos sobre o uso da
força, com alguns estudos identificando queda e outros nenhum impacto. A revisão
concluiu que o sistema “pode ser uma valiosa ferramenta de supervisão e
responsabilização para os policiais”. 

NÚMERO MÉDIO DE RECLAMAÇÕES CONTRA AGENTES
 ANTES E DEPOIS DA INTERVENÇÃO 

Fonte: Walker e Kenney (2001). 

avanços na carreira enquanto os policiais não modificam seu comportamento (WALKER;
KENNEY, 2001). 

     Em razão de resultados positivos, o sistema logo se espalhou para diversas polícias e,
em 2007, 65% das polícias dos EUA com mais de 250 policiais tinham um sistema de alerta
precoce. 

    Para avaliar o impacto desses sistemas, o Departamento de Justiça dos EUA financiou a
realização de uma avaliação em três cidades. Os estudos apontaram que a instalação
desses sistemas provocou queda muito expressiva nas queixas registradas por cidadãos
quanto ao uso abusivo da força. Em Mineápolis, a queda foi de 67% após o primeiro ano de
uso; em Nova Orleans, de 62%; em Miami-Dade, o número de policiais que não fez uso da
força em um ano aumentou de 4% para 50% (WALKER; KENNEY, 2001). 
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   Os armamentos de baixa letalidade têm um papel de grande relevância e, ao mesmo
tempo, contraditório na discussão sobre a letalidade, o uso abusivo da força e a
legitimidade da polícia. 

     Seus defensores afirmam que eles têm sido fundamentais para reduzir o uso da força e
a letalidade policial nas mais diferentes situações cotidianas da polícia, como em
manifestações de massa ou em situações de alto risco. A disponibilidade de outros
armamentos, além da arma de fogo, possibilitaria aos policiais fazer um uso escalonado da
força, conforme a necessidade concreta de cada situação. 

      Já os críticos apontam que a disponibilidade de mais armamentos tem resultado numa
utilização mais abusiva da força, uma vez que os policiais sabem que tais armamentos
possuem baixa letalidade. Os movimentos também têm chamado a atenção para o fato de
que muitos desses equipamentos têm potencial de provocar grandes danos físicos e
psicológicos; e podem, até, ocasionar mortes. 

   As evidências ajudam a analisar a relação entre a disponibilidade de determinado
armamento de baixa letalidade, a letalidade e o uso da força por parte das polícias e os
danos que cada um dos principais tipos de equipamentos não letais pode provocar. 
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2.4.1 Balas de borracha e outros armamentos com projéteis de
impacto

2.4 Armamentos de baixa letalidade 

 
    As balas de borracha têm sido cada vez mais contestadas ao redor do mundo. Para
conter manifestações de rua em 2019, a Polícia do Chile provocou lesões oculares graves
em 222 pessoas com o uso desse armamento, sendo que mais de 60 (30%) ficaram
totalmente cegas de um olho e mais de 180 (60%) tiveram uma diminuição severa da visão,
levando o Governo Chileno a proibir o seu uso (FOLHAPRESS, 2019). A Universidade do
Chile fez um estudo e identificou que os projéteis tinham apenas 20% de borracha e o
restante era composto de minerais e materiais duros, atingindo um grau de dureza de 96,5
numa escala que vai até 100 (JORQUERA; PALMA, 2019). 

    No Brasil, durante manifestações em maio de 2021, duas pessoas perderam a visão em
razão de tiros de balas de borracha, sendo que um deles não estava participando dos
protestos (PITOMBO, 2021). Em razão disso, foi apresentado um projeto de lei na Câmara
dos Deputados proibindo o uso desse tipo de armamento (GADELHA, 2021). 

     O primeiro estudo sobre o impacto das balas de borracha, publicado ainda na década de
1970, demonstrou os riscos associados a esse armamento. Ele identificou 90 pacientes
feridos por balas de borracha, dos quais dois morreram, 18 sofreram deficiências ou
deformidades permanentes e 44 necessitaram de tratamento hospitalar 
(MILLAR et al., 2005). 



Uma revisão sistemática identificou 26 pesquisas sobre as consequências do uso de balas
de borracha e outros armamentos com projéteis de impacto, realizadas entre 1990 e 2015.
Os estudos identificaram 1.984 pessoas feridas por esse tipo de armamento, sendo que 53
morreram (2,6%) e 300 tiveram danos graves permanentes (15%), especialmente em
decorrência de o projétil ter atingido a cabeça (49,1% das mortes e 82,6% dos danos
permanentes). Entre os feridos, 71% tiveram ferimentos graves. O local do impacto, a
distância do disparo e o tempo de atendimento médico foram associados com danos mais
graves. Em razão do elevado número de mortes, danos permanentes e graves, o estudo
conclui que esse tipo de armamento não deveria ser utilizado pelas polícias e que
deveriam ser estabelecidas regras internacionais para a sua proibição (DEPARTMENT OF
MEDICINE AND GERIATRICS, TUEN MUN HOSPITAL; YEUNG; TANG, 2015). 
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     Diversas pesquisas observacionais sobre a implementação das ACE, sem grupo controle, 

      As armas de condução elétrica (ACE), utilizam alta voltagem e baixa amperagem, com o
objetivo de incapacitar momentaneamente a pessoa, pela contração dos seus músculos
voluntários. Esse armamento foi criado em 1969 pelo pesquisador da Nasa Jack Cover, e
seu uso teve início em 1974, no Departamento de Polícia de Los Angeles (EUA);
posteriormente, espalhou-se pelo mundo. Em 2010, 12 mil agências policiais dos EUA
tinham autorização para portar ACE e aproximadamente 500 mil policiais as utilizavam
em 2015 (SMITH, 2016). 

 
     Segundo uma Revisão Sistemática de estudos feitos em diversos países do mundo, a taxa
de mortalidade de pessoas que sofrem o disparo da arma de condução elétrica é de 0,2% a
0,25%, o que é bastante mais baixa do que a taxa de letalidade do uso de arma de fogo
pelos policiais, que é de 50% (ORDOG et al., 1987). Segundo diversos estudos, em torno de
70 mil pessoas sofrem disparos dessas armas por ano nos EUA, causando em torno de 20
mortes por ano nos EUA, o equivalente a 2% da letalidade das polícias (NUGENT et al.,
2011; CANADIAN ACADEMY OF HEALTH SCIENCES; COUNCIL OF CANADIAN ACADEMIES,
2013; THE GUARDIAN, 2017) 

   Segundo estudos há um pequeno aumento do risco de morte por uso das ACE quando
ocorre o aumento da duração ou a repetição da descarga elétrica e em especial se a pessoa
está sob efeito muito forte de drogas alucinógenas e com a temperatura corporal e
batimentos muito elevados (The Council of Canadian Academies, 2013), A maioria dos
estudos concluiu que as ACE possuem um nível de segurança satisfatório e reduzem o
potencial de danos físicos comparativamente a outros meios de uso da força, como força
física e armas de fogo. 

2.4.2 Armas de condução elétrica (ACE) 

Letalidade das ACE 

Letalidade policial a partir do uso de ACE 



      Estudos e Relatórios vêm apontando que a introdução das ACE provoca um uso do
excessivo e desnecessário do armamento, provocando inclusive um aumento no uso
abusivo da força. Na Polícia de Phoenix, por exemplo, em que o uso de armas de fogo entre
2002 e 2003 caiu de 28 para 13 casos, a utilização de ACE ocorreu 354 vezes (AMNESTY
INTERNATIONAL, 2011). 

        O primeiro experimento randomizado controlado para avaliar o impacto da adoção
de ACE, feito com a Polícia de Londres, encontrou que o uso dessas armas provocou um
aumento de 48% no uso da força (ARIEL et al., 2019). 

     Uma Revisão Sistemática (SHEPPARD; WELSH, 2022) localizou a existência de três
avaliações de impacto com grupo controle e sete estudos antes e depois realizados para
avaliar o impacto do uso de ACE encontrou que a introdução de ACE não causou uma
variação na quantidade de lesões provocadas em cidadãos pela polícia, mas um estudo
encontrou que a utilização do equipamento provoco uma redução significativa de 
lesões graves nos cidadãos. 

       Uma pesquisa (THOMAS; COLLINS; LOVRICH, 2010) com 210 agências policiais dos
EUA que adotaram as ACE identificou que a posição da permissão para o uso das armas,
numa escala de uso progressivo da força de 0 a 10, está estatisticamente associada com o
uso da força. A cada um ponto a menos que as ACE são autorizadas a serem utilizadas na
escala de uso progressivo da força, há um aumento de 8% no uso do armamento. Outro
achado do estudo foi o de que o número de horas de treinamento aos policiais sobre o uso
de ACE provoca uma queda estatisticamente significativa no número geral de mortes
provocadas pela polícia. 
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encontraram que o início da utilização desses armamentos esteve associado com uma
forte queda no número de pessoas mortas pela polícia, como na Polícia de Phoenix, o início
da utilização de ACE provocou queda de 54% na letalidade policial; na cidade de Orange,
na Flórida, queda de 78%, segundo a Anistia Internacional; e a Polícia de Seattle não
cometeu nenhuma morte pela primeira vez em 15 anos no ano seguinte à implantação das
ACE. Estudos oficiais do Departamento de justiça confirma a queda, mas de intensidade
pequena (PAOLINE, 2007; MACDONALD; KAMINSKI; SMITH, 2009; TERRILL;; Thomas,
Collins e Lovrich (2010), THOMAS; COLLINS; LOVRICH, 2010; CUSAC, 2015; U. S.
DEPARTMENT OF JUSTICE, 2015;).  

     Um estudo que analisou 50 polícias dos EUA identificou um aumento expressivo de 5
vezes no número de mortes de pessoas que já estavam sob custódia da polícia, ao longo do
primeiro ano após a introdução das ACE (LEE et al., 2009) 

Uso da Força 



         As evidências sobre as armas de condução elétrica parecem indicar de forma bastante
clara alguns fenômenos que, embora pareçam contraditórios, são compreensíveis e de
grande relevância. As ACE possuem baixo nível de letalidade, alto nível de efetividade para
imobilizar uma pessoa e, portanto, evita que os policiais tenham ferimentos e parecem
reduzir o uso da força letal pelas forças policiais. 

        No entanto, as evidências também demonstram que o uso de ACE parece aumentar o
uso abusivo da força por parte das polícias. Quanto mais restrita a política de uso da ACE,
mais bem treinados os policiais e mais transparentes os registros do seu uso, menor o uso
abusivo da força provocado pela sua utilização. 

     Esses dados mostram que as ACE podem ser equipamentos voltados a reduzir a
letalidade policial, mas com potencial para aumentar o uso abusivo da força, sendo
necessária a construção de protocolos rígidos sobre o seu uso, de transparência e controles
interno e externo sobre a sua utilização. 

         Para reduzir o uso abusivo da força, as recomendações gerais tem sido no sentido de
que as polícias devem publicar relatórios sobre o uso das ACE, a criação de sistemas
nacionais de registro de disparos de ACE e atendimentos hospitalares, além do
estabelecimento de protocolos que deixem muito claro e de forma bem restrita a
possibilidade do uso de ACE e a possibilidade de realização de autorias dos órgãos de
controle externo (AMNESTY INTERNATIONAL, 2011). 
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      Uma Revisão Sistemática (SHEPPARD; WELSH, 2022) encontrou que oito estudos
encontraram que a introdução das armas elétricas provocou uma diminuição nos
ferimentos dos policiais, especialmente os ferimentos leves, entre 10 a 40% e um
encontrou que provocou aumento. Já o Experimento de Londres encontrou que as
agressões aos policiais que portavam o armamento dobraram (ARIEL et al., 2019). 

 

Ferimentos em policiais 

Conclusões 

        As evidências têm demonstrado que a incorporação de doutrina militar de combate nas
polícias, sejam elas de estrutura militar ou de estrutura civil, está associada com maiores
índices de violência e letalidade policial. 

Tal incorporação envolve diversas dimensões, como aquisição de equipamentos (dimensão
material), na linguagem e simbologia (dimensão cultural), na criação e no fortalecimento de
unidades de elite militarizadas para o policiamento ordinário (dimensão organizacional) e
no treinamento e preparo quase que exclusivamente voltado para situações de confronto
para o conjunto dos policiais (dimensão de formação). 

Como consequência, mesmo unidades de policiamento ordinário passam a receber cada vez
mais treinamento apenas para situações de confronto armado pesado, sem receber mais 

2.5.1 Doutrina Militar de Combate 

2.5 Doutrina e estratégias de policiamento 



formação em outras técnicas de uso da força e melhoria do contato com os cidadãos,
impactando profundamente no relacionamento com as comunidades (KRASKA, 2007). 

As evidências sobre um Programa do Governo Federal dos EUA, de 1996, chamado
Programa 1033, que permitiu que o Departamento de Defesa transferisse mais de US$1,5
bilhões em equipamentos militares excedentes para as polícias demonstram que as cidades
que mais receberam esses equipamentos e formações militares tiveram os maiores
aumentos na letalidade policial, com um estudo apontando que esse aumento chegou a
129% no número de pessoas mortas pela polícia, e também de aumento da violência sofrida
pelos policiais, (CARRIERE, 2016; DELEHANTY et al., 2017; LAWSON, 2019), mesmo num
período em que a violência teve um decréscimo muito forte em todas as grandes cidades
dos EUA. Esses dados inclusive fizeram tal programa ser suspenso, com a proibição
expressa de transferência de qualquer equipamento militar para as polícias (LAW
ENFORCEMENT EQUIPMENT WORKING GROUP, 2015). 

 
       A utilização de revistas massivas como estratégia prioritária de policiamento tem se
mostrado altamente danosa para a legitimidade das forças de segurança e de alto risco
para o cometimento de uso abusivo da força, em especial contra negros e outros grupos
vítimas de preconceito. 

       Uma Revisão Sistemática Campbell (PETERSEN et al., 2023) localizou 40 estudos
publicados entre 1950 e 2021 com alto padrão metodológico, os quais avaliaram o impacto
de revista policial realizada sobre 90.904 pessoas. A metanálise dos resultados encontrou
que embora a prática provoque uma queda média de 13% nos crimes em comparação com
as áreas de controle, ela provoca diversos efeitos negativos sob os indivíduos que sofreram
a revista policial, com um aumento de 46% de problemas psicológicos, como ansiedade,
trauma, depressão, problemas de sono e de 36% de danos físicos em razão do uso da força
ocorrido durante a revista. Além disso, os indivíduos que sofreram a revista tiveram uma
piora em sua atitude em relação a polícia de intensidade muito alta e tiveram uma piora
em sua trajetória de risco, com um aumento no auto-relato de cometimento de
deliquencias em 15% e de 18% de crimes, com resultados piores para jovens e nos estudos
dos EUA do que na Europa. 

       Em relação ao nível de enviesamento racial com as revistas são realizadas, uma
revisão de literatura (VITO et al., 2021) que apresenta os resultados de pelo menos 10
estudos sobre a prática de Parar, Perguntar e Revistar da Polícia de Nova York destaca que
a grande maioria dos estudos encontrou que a prática era altamente enviesada contra
negros e latinos, fazendo com que esses dois grupos fossem alvo de entre 50 a 150% a mais
de revistas do que os brancos, mesmo controlando-se diversos fatores. Os estudos mostram
que os negros sofrem muito mais uso da força e são mais detidos nesses procedimentos. 

 Uma Revisão Sistemática feita por pesquisadores brasileiros (CARVALHO, MIZAEL E
SAMPAIO, 2021) pesquisou por estudos que analisaram o público-alvo e o impacto de
revistas policiais sobre a sensação de segurança e legitimidade das polícias, em artigos
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2.5.2 Aumento de Revistas 

https://www.drugsandalcohol.ie/view/people/Petersen=3AKevin=3A=3A.html


 
     A utilização cada vez maior de algoritmos preditivos no policiamento tem gerado
questionamentos éticos relevantes. Alguns estudos chamam a atenção para o fenômeno de
systemic bias (“enviesamento sistêmico”): vieses discriminatórios que podem ser
incorporados aos algoritmos, fazendo aumentar exponencialmente o efeito cumulativo de
policiamento sobre certos grupos sociais e indivíduos, agudizando ainda mais segregação
racial e social, acobertada por uma espécie de legitimidade tecnológica (FERGUSON, 2017). 

     Defensores do uso dessas ferramentas argumentam que os algoritmos são mais
transparentes, inclusive para que seja possível detectar os seus enviesamentos, do que as
decisões subjetivas, e também são passíveis de correção. Por isso, é necessário que os
algoritmos passem permanentemente por “checagens antipreconceito” capazes de
encontrar, na estrutura do algoritmo, possíveis enviesamentos que derivam dos
preconceitos humanos e corrigi-los. 

    Nos últimos anos, diversas matérias jornalísticas especiais e estudos acadêmicos têm
sido produzidos para analisar as evidências sobre o enviesamento racial de algoritmos de
policiamento preditivo e suas consequências, em especial do sistema de predição mais
utilizando nos EUA, chamado de PredPol. 

   Os pesquisadores que participaram da criação do PredPol analisaram os resultados do
experimento de Los Angeles (MOHLER et al., 2015) realizado entre novembro de 2011 e
janeiro de 2013 para analisar se o uso do sistema preditivo tinha ocasionado de fato um
número maior de pessoas negras presas. Durante o experimento, Durante o experimento,
realizado em três bairros da cidade, os policiais receberam, em dias diferentes, mapas de
calor produzidos pelo sistema preditivo e mapas de calor produzidos por analistas
criminais, sem saber a origem dos materiais. 

    Os pesquisadores encontraram que não houve diferenças estatisticamente relevantes na
proporção de prisões entre diferentes grupos raciais durante o experimento e, que nas
zonas mais violentas, o número de prisões feitas nos dias do experimento foi menor,
possivelmente pelo fato de que o efeito preventivo foi alcançado com maior êxito pelo
patrulhamento (BRANTINGHAM; VALASIK; MOHLER, 2018). 
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publicados em jornais científicos, entre 2014 e 2019.A Revisão encontrou que a maioria
dos estudos identificou que os negros são alvo de um número maior de revistas do que
brancos, especialmente homens negros de baixa renda. Além disso, os estudos também
identificaram que uma proporção maior de negros é exposta ao uso excessivo da força
policial nas revistas e são detidos pelos policiais, além de terem uma percepção mais
negativa da polícia depois das revistas do que os brancos e um estudo mostrou que essa
disparidade é ainda maior quando as revistas são feitas por unidades especiais. 

2.5.3 Uso de algoritmos preditivos no policiamento 



 
      Em razão de diversos episódios de uso abusivo da força e letalidade de pessoas contra
pessoas problemas de saúde mental por parte de policiais nos EUA, os movimentos sociais
vêm pressionando por mudanças nos protocolos de atendimento e até mesmo uma
“despolicialização” do atendimento desses casos e de crimes não violentos, que em muitas
cidades daquele país correspondem entre 33% a 68% dos chamados para o telefone de
emergência usado pela polícia (IRWIN; PEARL, 2020). 

      Um modelo de atendimento policial alternativo surgiu na cidade de Memphis, em 1987,
conhecido como Equipes de Intervenção em Crise (Crisis Intervention Team - CIT),
formados apenas por policiais ou em alguns casos com policiais, assistentes sociais e um
servidor de saúde mental especializado em atendimentos de emergências, o qual já teve
mais de 3.000 equipes treinadas e certificadas por esse modelo (HYLAND; DAVIS, 2016). 

     Uma meta-análise que encontrou 7 avaliações de impacto de Equipes de Intervenção em
Crise, formadas majoritariamente por policiais (TAHERI , 2016), encontrou que, embora os
funcionários treinados fossem um pouco menos propensos a prender indivíduos com uma
doença mental quando entrevistados, na prática das ruas o programa não trazia efeitos
nem para reduzir uso da força, nem em prisão de indivíduos com problemas de saúde
mental (TAHERI , 2016). 
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     Pesquisadores realizaram um cruzamento entre os dados de pesquisas sobre o uso de
drogas, que mostravam que todos os grupos sociais e raciais utilizam drogas ilícitas de
forma semelhante e compararam com as predições recomendadas pelo código aberto do
PredPol para tráfico de drogas. Os resultados demonstraram que o sistema direcionava a
polícia 50% a mais para bairros negros e latinos (LUM; ISAAC, 2016). 

    Num novo estudo, liderado por um dos fundadores do PredPol feito com dados da
cidade de Indianápolis. Os autores concluíram que os latinos teriam recebido de 200% a
400% e os negros de 150 a 250% mais patrulhamento policial do que populações brancas.
Com base nos resultados, os autores propuseram, então, um modelo para reduzir o
enviesamento racial do algoritmo, que, segundo eles, reduziria um pouco a capacidade
preditiva do sistema, mas ainda o manteria mais preciso e potencialmente com menos viés
do que a análise humana (MOHLER et al., 2018).

     Uma matéria jornalística analisou os dados obtidos através de um vazamento de mais
de sete milhões de previsões do PredPol de crimes em 38 cidades americanas entre 2018 e
2021 encontrou que o sistema direcionava desproporcionalmente o patrulhamento policial
para áreas com mais pessoas negras e pobres e muito menos para bairros com pessoas
brancas, em 66% das predições (MEHROTRA et al., 2018). 

2.5.4 Equipes de Atendimento de Emergências de Saúde Mental e
situações não violentas 



Pá
gi

na
 4

2

 
     Com o fortalecimento dos protestos antirracismo a partir do assassinato de George
Floyd algumas cidades começaram a criar unidades de atendimento de emergência para
pessoas com crise de saúde mental ou crimes não violentos sem a presença de policiais,
sendo compostas por profissionais de saúde pública, assistência social e membros das
comunidades, as quais têm sido chamadas de Programas de Resposta Alternativa, com
evidências iniciais promissoras (SPOLUM et al., 2023). 

    Uma das primeiras experiências em grande escala desse modelo, tem sido aplicada
desde 2020 na cidade de Denver, através da Equipe de resposta e suporte assistida
(Support Team Assisted Response – STAR). A primeira avaliação de impacto (DEE; PYNE,
2022) mostrou que o programa provocou uma queda de 34% nos registros criminais de
crimes de baixo nível, que estariam sendo resolvidos sem a necessidade de registro de
uma ocorrência policial, com uma queda média para o atendimento de cada ocorrência de
US$ 646 para US$ 151. 



O Brasil possui indicadores de uso abusivo da força, letalidade e racismo muito altos,
chegando ao dobro dos EUA. 

Os negros são muito mais vítimas de crimes em geral, uso abusivo da força, letalidade
policial e aprisionamento do que brancos no Brasil. 

As evidências sobre fatores de risco individuais indicam majoritariamente que
policiais mais jovens e com menos tempo de polícia (até 10 anos), brancos, com
formação até o ensino médio, com problemas de impulsividade e comportamento
autoritário antes de ingressarem na polícia possuem maiores riscos de cometerem uso
abusivo da força. 

Os fatores de risco organizacionais são os mais relevantes para determinar os níveis de
violência de uma polícia, como falta de controle interno, de controle externo, de
formação adequada, de supervisão e presença de lideranças que apoiam a violência
policial. 

Os fatores de risco de grupo e de lideranças negativas internas podem ter grande
influência sobre os níveis de mau comportamento dos demais policiais. 
As evidências vêm demonstrando que cursos de curta duração contra o racismo
implícito não conseguem produzir resultados de mudança de comportamento e de uso
da força com o passar do tempo. 

As evidências sobre formação em procedimento justo demonstram efetividade para
melhorar o comportamento dos policiais, mas de baixo impacto. 

Os cursos de desescalada do uso da força vêm demonstrando as melhores evidências
para reduzir o nível de redução no uso abusivo da força, mas desde que aplicados de
forma contínua e reiterada e com bastante carga horária, preferencialmente na mesma
do que os treinamentos em uso da força. 

As evidências indicam que as câmeras de corpo produzem queda nas queixas dos
cidadãos sobre uso abusivo da força e nos indicadores de uso da força, sendo que o
primeiro experimento realizado no Brasil encontrou resultados positivos muito
maiores no país. 

As agências civis de supervisão dos policiais conseguem aumentar de forma bastante
significativa o número de queixas contra policiais processadas e punidas. 

As forças de segurança que possuem maiores regulamentações e restrições sobre o uso
da força estão associadas a menores níveis de uso da força e letalidade policial. Pá
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Conclusão 
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O uso de doutrina e equipamentos militares está associado a maiores níveis de uso
abusivo da força e letalidade policial, tanto em âmbito individual (dos policiais) quanto
em nível institucional (da polícia).

O gás de pimenta e o gás lacrimogêneo possuem níveis de letalidade e danos graves
muito baixos, sendo necessária sua regulamentação para uso adequado. 

O uso de armas de bala de borracha está associado a níveis significativamente altos de
letalidade, de danos graves e permanentes, sendo recomendada sua proibição. 

O uso de armamento de condução elétrica possui níveis muito baixos de risco de
letalidade e alta efetividade para imobilizar pessoas em situação de alta agressividade
e reduzir o risco de policiais sofrerem agressões, provocando queda na letalidade
policial. No entanto, pode provocar aumentos no emprego abusivo da força, sendo
necessário forte controle sobre a utilização de ACE, em especial nos primeiros dois
anos de sua introdução. 
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Art. XXº O Governo Federal elaborará no âmbito da Política Nacional de
Segurança Pública um Plano Nacional de prevenção ao uso abusivo da força e da
letalidade policial. 

Parágrafo primeiro: todas as forças de segurança que fazem parte do Sistema
Único de Segurança Pública deverão elaborar os seus respectivos Planos de
prevenção ao uso abusivo da força e da letalidade policial, alinhados com os
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO USO DA FORÇA 
 

Art. XXº O Governo Federal criará, no prazo de um ano, um Sistema Nacional de
Registro do Uso da Força, com a finalidade de reunir todos os episódios de
aplicação do uso da força de todas as agências de segurança pública federais,
estaduais e municipais que compõem o Sistema Único de Segurança Pública. 

Art. XXº O Sistema Nacional de Registro do Uso da Força deverá seguir os
seguintes princípios: 

I. publicidade dos atos administrativos e sigilo como exceção. 

II. transparência ativa, que significa a obrigação do Poder Público em divulgar
todas as informações de interesse público, independentemente de solicitações, em
formato aberto; 

III. o controle social; 

Dispõe sobre criação do Sistema 
Nacional de Registro do Uso da 

Força, normatiza a transparência 
e a publicização dos registros da 

área da segurança pública e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº XX.XXX, DE XX DE XXXXXXXXX DE 2022 
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ANEXO A – Projeto de Lei 



Art. º É obrigatório o registro individualizado no Sistema de todo o ato de uso da

força realizado por agentes em serviços de todos os órgãos de segurança que

compõem o o SUSP, independentemente de causa e circunstância, em até 7 dias

depois de ocorrido o ato. 

Parágrafo primeiro. Cada registro deve conter pelo menos as seguintes

informações do fato:

I. dia e hora;
II. cidade; 
III. unidade administrativa de lotação do agente; Página 48 
IV. local onde ocorreu o incidente; 
V. número de civis que sofreram o uso da força;
VI. número de agentes que aplicaram o uso da força; 
VII. raça e sexo das pessoas que sofreram o uso da força 
VIII. raça e sexo dos policiais que aplicaram o uso da força
IX. o nível de resistência do(s) civil(is)
         a. sem resistência; 
         b. Pouca resistência; 
         c. Resistência moderada / alta; 
         d. Comportamento violento ou explosivo 
         e. Portando arma de fogo 
X.  a técnica aplicada do uso da força;
         a. algemar o suspeito; 
         b. imobilizar os pulsos; 
         c. spray de pimenta ou similar; 
         d. vias de fato;
         e. derrubar e imobilizar;
         f. uso do bastão;  
         g. sacar arma de condução elétrica; 
         h. disparar armas de condução elétrica; 
         i. o número de descargas de condução elétrica;
         j. sacar arma de fogo; 
        k. apontar arma de fogo;
        l. o número de disparos de fogo; 
        m. número de disparos que atingiram pessoas. 
        n. uso de granada de efeito moral; 
        o. uso de gás lacrimogêneo;
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XI. Tipo de crime ou contravenção penal registrado na ocorrência policial
associada a situação do uso da força; 

XII. o número total de denúncias registradas nas Corregedorias das agências de
segurança, em especial de suspeita de racismo, abuso de autoridade e prática de
tortura. Página 49 

XIII. o número total de denúncias registrada nas Ouvidorias das agências de
segurança, em especial para os casos de suspeita de racismo, abuso de autoridade
e prática de tortura.

XI. Tipo de crime ou contravenção penal registrado na ocorrência policial
associada a situação do uso da força; 

XII. o número total de denúncias registradas nas Corregedorias das agências de
segurança, em especial de suspeita de racismo, abuso de autoridade e prática de
tortura. 

XIII. o número total de denúncias registrada nas Ouvidorias das agências de 
segurança, em especial para os casos de suspeita de racismo, abuso de 
autoridade e prática de tortura. 

 
Parágrafo segundo. Cada base de dados divulgada deverá ter a designação clara
do responsável pela publicação, atualização, evolução e manutenção dos dados,
bem como o registro de todos os acessos e mudanças feitas nas bases de dados. 

Art. XXº Cada força de Segurança deverá publicar até o fim do primeiro trimestre do

ano, o Relatório Anual sobre o Uso da Força, divulgando os dados sobre as situações

de uso da força realizado no ano interior e destacando especialmente:

   I. A análise dos resultados com a política institucional estabelecida; 

   II. A evolução histórica do uso da força em cada unidade administrativa; 

   III. Uma análise sobre a cor das pessoas que sofreram cada tipo de uso da força 

   IV. Número total de disparos de armas de fogo efetuados; 

Transparência 
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Art. XXº O Ministério da Justiça e Segurança Pública publicará semestralmente, em

seu portal institucional, os dados de uso da força das agências de segurança federal,

estadual e municipal, em formato aberto. 

Art. XXº Os dados publicados não devem conter qualquer tipo de informação de

identificação pessoal das pessoas que sofreram o uso da força ou dos agente(s) que

aplicaram o uso da força.

Proteção de Policiais 

Sistema de Alerta Precoce 
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   V. Número total de pessoas mortas pela polícia; 

   VI. Número total de policiais feridos e mortos 

   VII. Resumo das recomendações feitas nos Relatórios Administrativos de                                        

           incidentes de policiais feridos ou mortos em serviço;

Art. XXº Deverá ser produzido um Relatório Administrativo, produzido com a

participação de técnicos especialistas indicados pelas entidades representativas dos

policiais, com o objetivo de analisar cada uma das situações que resultarem em

ferimento grave ou morte de agente de segurança em serviço, com o objetivo de

apontar recomendações para maior proteção dos agentes de segurança; Página 50

Parágrafo único. A administração das instituições deverá adotar sempre que

possível as recomendações feitas pelos Relatórios, justificando o seu não

cumprimento.

Art. XXº Os órgãos de segurança pública deverão instituir sistema de

monitoramento com escopo de monitorar e produzir alertas mensais, identificando

unidades administrativas e indivíduos que apresentem maior volume de registros

do uso da força. Parágrafo único: as informações identificadas deverão ser

utilizadas para aprimoramento dos processos de formação e aplicação das medidas

de controle interno;



Pá
gi

na
 5

9

Treinamento

Art. XXº Os departamentos de ensino dos órgãos federais, estaduais e municiais de

segurança pública, orientados pelos dados monitorados do uso abusivo da força,

deverão disponibilizar capacitações permanentes em técnicas não violentas de

resolução de conflito, uso regressivo da força e redução do racismo e outras formas

de preconceito, preferencialmente que possuam evidências científicas sobre sua

efetividade. 

§ 1º Os referidos cursos de formação deverão ter pelo menos a mesma carga horária

aplicada na formação das técnicas de uso da força. § 2º O Governo Federal deverá

disponibilizar cursos de formação online para os agentes de segurança, sobre

técnicas de uso adequado da força, prevendo bolsa de apoio para os policiais que

fizerem os respectivos cursos.

Obrigações e Proibições

Art. XXº Todas as equipes das polícias federais, estaduais e das Guardas Municipais

das cidades com mais de 500 mil habitantes, que estiverem em serviço externo

deverão utilizar pelo menos uma câmera de corpo, com gravação automática de

imagens durante o atendimento de ocorrências.

   Parágrafo. As instituições terão o período de 3 anos para implementarem essa

previsão. 

  Parágrafo. As imagens produzidas deverão ser disponibilizadas aos servidores que

portavam a referida câmera. 

  

  Parágrafo. O Ministério da Justiça e Segurança Pública deverá disponibilizar

recursos para apoiar

   Art. . Fica proibido em território nacional: Página 51

    I – o uso de armamento com munição de borracha (elastômeros).

    II – o uso de técnica de estrangulamento por pressão das carótidas. 
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Disque Denúncia 

Art. XXº º. O Governo Federal deverá criar um disque denúncia para o recebimento

de denúncias de abuso de autoridade, uso abusivo da força, racismo e corrupção

policial. Parágrafo: As referidas denúncias serão repassadas para as instituições

responsáveis e para os órgãos de controle interno e externo.

Competência do Ministério Público Federal 

Art. XXº º Compete ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento das

atribuições conferidas por esta Lei ao Ministério da Justiça e Segurança Pública,

bem como apurar representações feitas por organizações da sociedade civil sobre

violações graves, contínuas e sistemáticas de uso abusivo da força e racismo

praticados por força de segurança que faça parte do SUSP, 

  Art. XX º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.


